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Balanço encerrado em 31 de dezembro 2023

(valores em milhares de reais)

Ativo

Ativo Circulante - A C (.)

Realizável a Longo Prazo - R L P.

I nvestimentos, Imobilizado e lntangível

Ativo Total - AT........ "':""""""""
Passivo

Passivo Circulante - P C...........

Passivo Não Circulante - P N C.................

Patrimônio Líquido - P L...........

Passivo Tgtat - PT...............

Indicador de Análise Econômico-Financeiro

13.143.671

3 391 655

4 640 503

21 .175.929

12 129.542

2 491 559

6 554 728

21 .175.929

\/

\/

indice de Liquidez Geral (lLG):

ô_ç_l_§L_f =PC+PNC
Índice de Solvência Geral (lSG):

---^â-.L -
PC+PNC

índice de Liquidez Corrente (lLC):

.. â._c_

PC

Grau de Endividamento (GE):

r§J-B_ll_ç
AT

Gerência de Capital de Terceiros (GCT)

PL

1,13

1,45

1 ,09

16.535 .326

14.621 . 101

"""_?1."179..q?.9.
14.621 101

.....]py79_l_
12.129.542

14.621 .101

21 .175.829

6.554 728

0,69

0,45
PC+PNC 14.621 .101

(.) Montante composto pelo saldo total do ativo circulante, somado ao saldo dos títulos

disponíveis para venda no longo prazo. (vide nota explicativa 8.5).



Seguros

v

v

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERA'S
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Balanço encerrado em 31 de dezembro 2O2g

Nota explicativa

Conforme divulgado nas demonstrações financeiras auditadas em 31 de dezembro de 2023,

(vide nota explicativa n'. 8.5), a Companhia considera, para efeito do cálculo de índice de

Liquidez Corrente, que as aplicações financeiras classificadas no longo prazo como títulos

disponíveis para venda, no montante de R$ 1.746.737 são ativos de liquidez imediata, devido

principalmgnte pelas características dos papeis, sendo exclusivo para cobertura de reserva

técnica, composto em sua totalidade, por títulos públicos nacionais (NTN-B), sem carência ou

qualquer outro tipo de penalidade em resgate/ liquidação antecipada.

A classificaçáo contábil do montante acima no ativo não circulante deve-se apenas por questão

de vencimento desses papéis.

Em atendimento à Circular SUSEP n" 64812021, de 12 de novembro de 2021, e alteraçôes

posteriores, a Companhia declara deter, na categoria "mantidos até o vencimento", títulos e

valores e, considerando ter capacidade financeira para tal, manifesta a intenção de observar os

prazos de resgates originais de cada título.

Por fim, declaramos que esta empresa proponente encontra-se em boa situação financeira e

que os índices demonstrados correspondendo à real situação da empresa. Declaramos, ainda,

que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar

todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

DA N I E LE Go M ES ffi 31i,:,1?':ffi,1'n',"',
YOSHIDA:301 41 yosHtDA:3or41 0Br 8ee

08 1 899

Daniele Gomes Yoshida
Contador - CRC 1SP 255783/0-1

Dados: 2024.03.14
16:22:51 -03'00'
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AB ERryRA DE PROCESS O ADMTNIS TR,{J?:Q

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipalde Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de seguro para os veículos: Marcopolo - Volare Mirribus V81.. Placa:

PLW2H56; Chevrolet - SPIN LTZ 1.8:8V'Ecônoflex Aút.; Renault - Duster Oroch Cab. Dtrpla
pro 1.6 l6Y 4x2 HI-FLEX, e Renault *,,Kwid Zen 1.012V Flex, Placa: PLU9["29. peltettcettte a

fiota do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal cle Educação e l:'trrtclo |\'lLirrir;ipai cle

Assistência Social do Município de eapela do Alto Alegre.

CLISTO ESTIMADO: R$ 16.639,94 e nove reais e noventa

e qLtatro centavos).

REGIME LEGAL: Art.75, lnciso II da l,ei no 14.13312421

AUTUAÇÃO: Aos trinta dias

Contratação, autuei sob o no 015
Municipal solicitando
Minibus
Duster Oroch Pro 1.6

Placa: PLU9F29, pertencente a
Educação e Fundo MuniciPal
Alegre, devidamente acompanhado

eLr

1.8

Exmn Sro Prefeito

veículos: MarcoPolo Voln r"e

lmeida, Agente cle

EconoÍIex Aut.; Renault -
-- Kwicl 'Len l.ü 12V Flex,

de

do
do

de Saúde, Funclo Vlurlic:ipal tle
Município cle Ca;lela tltl Alttr

a abertura clo Pt'ocesso

Adnr in istrativo, assino:

AI,MEIDA
Agente Contratação

I
t

i
I
I

i
I

j
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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 07 512024.

Objeto: Contratação de seguro para os veículos: Marcopolo - Volare Miuibus Ylll,, l'laca:
PLW2H56; Chevrolet - SPIN LTZ L.8 8V Econoflex Aut.; Renault - Duster ()r'och Cab.

Dupla Pro 1.6 16Y 4x2 HI-FLEX, e Renault - Kwid Zen 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29,
pertencente a frota do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educnção e Fundo

Municipal de Assistência Social do Município de Capela do Alto Alegre'
" ,., .l 

,,. 
, ,r 

,

PrezadoSr' , ' t.,

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão tlos recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto-deste processo aclnririistrativo.

Atenciosamente,

,' Capela do Alto Alegre-BA, 30 de Agosto cle '2021

XAVIER ATO
Prefeito Municipal
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Capela do Alto Alegre-BA, 30 cie Ag()sto tle 2024

flxmo. Sro.

Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, inf'ormamos a existência de prcvisão dc

reclrrsos orçamentários para decorrentes da Contratação
de seguro para os V8L, Placa: PLW2H56;
Chevrolet - SPII\ LTZ Cab. Dupla Pro 1.6

16V 4x2 HI-FLEX, e PLU9fr'29, pet'tellcente Ít

Írota do Fundo M
Assistência Social do AIto Alegre, cuio
efbtuado através da Seguinte Dotação Orçamentária:

e Furtdo N'Iunicipal tle
pagiltrento poclerá ser

F'OI\TE
RECURSO

r500.0000

\-.,
DIr.

Atenciosamente,

D

\/
DECLARO, para tetn adequação orçantentária e

flnanceira com a LOA e com o PPA e com a LDO do Mtrrricípici tlc ('apela clt;

Alto Alegre- BA e que o tnesmo encontra-se em conÍbrmidade com o disposto na Lei

t4.t3312021.

Capela d«l Alto 30 cle Agosto ,Ce 2021.

O DOS S. LIMA.
Interno

PROJETO/AORGAO/UNIDADE

33903900 - Outt'os

Serviços de Terceiros -

Pcssoa Jurídica

2A02 - Manutenção de

tecn içosçosSETV I

0406 - Secretaria
Municipal de

Adrninistração e

Plane.iamento

CLEITOT{

ELEMENTO DE

D RAÇ Ão
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À
I']refeitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo no 0l 512024

Dispensa de Licitação no 04412024

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

lim razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75. inc. ll, da l-ei
14.133121 , justifica-se a em razã,o do valor,de

v

com no mínimo 3 (três)

E,xcelência autorize q ue

para continuidade deste

cotação.
art.7 5, § 3o, cibietivando aDiarrte disso. em razáo da do

escotha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante dcl exposto, informo que

conforme a Lei 14. 133 , para zar

todos os docutnentos lleoessários
do valor. Vo
urídica deste

ll()

em SSiI

J nrLrnicípio

Capela do Alto Alegre-BA, 30 .le l\gt)::it,) tlc 202'i

Agente de Contratação

\-/

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

REILA ALMEIDA
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 07 512024

Referente: Contratação de seguro parâ os veículos: Marcopolo - Volare Minibus V8L,
Placa: PLW2H56; Chevrolet - SPIN LTZ 1.8 8V Econoflex Aut.; Renault - Duster Oroch
Cab. Dupla Pro 1.6 l6Y 4x2 HI-FLEX, e Renault - Kwid Zen 1.0 12V Flex, Placa:
PLIJ9'F}9, pertencente a frota do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de

Educação e Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Capela do Alto
Alegre.

[lm ')a
JJ 11() art. J2" inciso lll. solioitti

que de dispensÍr cii: Licitação
trarn ites legais e lisurra

adm

A Base legal para esse processo de Licitação enr do valclr'. encol-ltra-se n0

Aft. 75,inciso II, da Lei 14.13312

Este processo Administrativo
o termo de

recursos orçamentiirios com

equ

V

(1)
(2)

(3)

(4)

comprom lsso a

da

encarninhar

proposta atende todos os reqLlisitos

global ofertaclo)

o

de q

(s)
(6)

Demais colacionada aos autos, é

possível ANHIA DE SIiGLTROS

GERAIS, apresentou proposta de pregos compatível com o mercado, diarrte da necessiclacle

que o caso requer, exigindo da Administfação Municipal providências para debelar. para cltre

seja promovida a contrataçáo, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art / i. inciso II

da lei 14. l33l2l .

\/
Caso opine favorável
superior autorize o

pai'a qLte a il Ltt()riclacle

blic idadea

ITEtLA

Capela do Alto Alegre-BA, 30 de Agosto de 202'4.

ALMEIDA
Agente Contratação
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c()NTqw/is_xx
Pelo presente Tenno de Contrato, regido peln [,ei Federal t]."
14 .l33l2l e alterações posteriores, q Lte entre :; i celebratn il
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPEI_,A DO A[,'f{}
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico irttertro, CNI,.;

sob o no 13.897. II1/000 1-94, coln scrlc lte i)r'itça .ltlaqttirt,
Maçrhadcl. ll" l7(1, lJairr(): (-'çtltl'(). ( 'it;tr.'l;t t lr i ,'\ llr l ,\ l('ul 

'.

Bahia, neste ato represeutado pelo, SI'. Claudinei Xavier'
Novato, Prefeito Municipal, dot'avante clenom ittaclti

CONTRATAN'IE, e, do otttro., a enlpresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CI\PJ cujo n"

,XXXXXXKX r Residente na XXXXXXXX. X,XX X

XXXXXX,,. CEP: XXXXX, Estaclo XXXX, 1",JpreSclltaii*

pelo Sr. XXXXXX, inscritcl ntl CPt-' i)" XXXXX
denominando-se a partir de agora LION'I'RA'fADO
Resolrrem flrmar o presente Termcl cle Colttt'att), colll base llll

Di5pêhsâ de Licitação no XXX/XXXX, r'ogiclo no que

couber pela Lei Federal r1o 14 .l33l2l e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e cottclições abairo

estabelecidas:

Constitui () prt:sente ctlnt t'ato ri

confonne disposições estabeleciclas llál

a nos Processo Administrativo tle n"Dispensa de Licitação ,

contrato, e Anexo Unico desteX$í20XX, QUe independente integram

i nstrumento contratual.

cr,Áusut A sEGUNDA - REGrIutr DB,ExECuçÃo

O presente contrato terá o regime de execução.empreitada,por preço'global

0 presente contrato está vinculado ao Proces§o Administrativo no XXX/2OXX. Dispensa de

t,icitaçao n. XXX/2OXX, e proposta comercial. apresentada pela CONTRA'I'ADA. cluc

independente de transcrição integram êste iflstrumento contratual.

clÁusut A euARTÂ. - vALoR E coNDIÇÔBs or PAGAMBNTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas peste initrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de Rs xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos preços uritá'ios do

item constante no anexo único deste instrumento.

pardgrafo primeiro: A CON'IRATADA ernitirá e apresentará Nota FiscaliFatura de acordo cotr-r

ot t"Iriço. prestados, devendo a mesrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

partigrafo Segando: O paganrento t'ioa condicionado à comprovação de que a COlrÍI'RATAD"a'

"r.oitrã-r" 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

no xxxlz

ol:jeto clo

\/
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clÁusul-a. sÉrlnaa - Dos sERvIÇos

4.1 - os seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições cotttidas rto Processcr

Adm. No XX/IOXX;;r*"à comercial apresentada pela CONTRATADA, qr"re originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável J"rignuao pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual procederá à conferência dos serviços'

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui reg.istrado- só se dará após aclotados' perlo

Vrnícipio, lodos os pro".di,r"ntos previstoi no art. 140, ir"rciso II, da Lei n'o l4' 133 21 '

4.3 - Em caso de divergência entre a os e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efeti"vamente

prestados, o Fornecedorlerá notificado imediatamente, para adoção «ias providências cabíveis'

a) Certidão Conjuuta de Débitos relativos aos'Iributos I'ederais e á l)ivida Ativa da União'

expedida pelã Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.-133121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôn-rica Fecleral' dentro dtr

seu prazo de validàde (LeiFederal n" 9.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Ôébitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l-ei Federal n''

12.4401201 I e 1 4.333121);
ql) Certidãr.r Ncgariv*r de çléhitcrs. çrnitida pela Secretnrin cle Trihrrf,açii,, rl" f':!'i'!'t' rtrr tlttttl ''"

ioôaillâ a s"üõ ifâ'f rcltàrrte, ou outro doóutnento que o substltua legaltttettte'

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante oLr

domicilio, dentro do seu prazo de Vatifalei 
...; :. .::, :

.:'r.. ,-...i'.*':r-,1:' ,i.--!r.'.,'',1.c'. ,1,:1. :- '' ,. ,r.. '' '' :' r ''

Mediante expresso pedidrr aa GoNTRATADA? o presente contrato. poder'á 
.tet" 

seus preços

,."uiurtuaor_pelo IPCA - indice cle 1lreços ao Consumidor Amplo, divulgaclo pcl. IIIGE tra datrr

base clo terntó de Reajustg., obser.rado o transcurso de I (trm) ano entre a cJata clc assinatura clo

contrato e do pedido Pleiteado'

tAN,:f,E verif,rcai se assiste direito a CON'I'II'ATADA e

elaborar Termo O" n"u;urtê ôontratual,dêfinincio,o percentual de-reajuste e novo valor do contrato'

ern período máximo de :o dias contado§ a nartir do recebimento do pleito'

Sobre o valor da Prestação de' sêrviços/produtos - fornecidos objeto destc contrato' (1

CoNTRATANTE d";J';;;li,u' u" n"t*çàf 
-ao'PP9:t":.d"- .R:"tu ":nf?n'l: 

percentuais

estabelecidos no anexo I da Instruç4g Noúiiativa,RFB.np',1234, de t I de Janeiro de 201 1 e Decreto

Municipat no 0g4 a":)i ã" i"rt"'dé'zozl,sob penalde {icar oonfigurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar -l 0Ii00'
parágrafo primeiro - A CONTRA:I'ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percenttral e Valor c[-'

t,npJsto cle Rencla sobre o valor total da Prestação {1 l1*-t-çot/Prodr"rtos 
lrorttecirlos' sob pettrr

so frer reten ção con forme ap u ração 
-realizada 

pe la CONTRAI'ANTE'
parágrafo segundo - caso a GoNTRATADA seja isenta d.a,B.etenção de lmposto de Renda'

cleverá encaminhar em conjunto corn'a-NotaFiscal e,rnitida as declarações constantes lx)s anexos l-

II ou lll do Decreto úrri"ipuf n" 08412023;.:ou:cópia'deGolsuftl dô Simples Nacional, para fins de:

comprovação da Isenção pretendida."
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4.4 - O pÍazo paraprcstação dos seruiços será ititecliato, contactos a partir da assitrattrra clo tertno cle

c0ntrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo l;ornecedor ç

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

CLÁUSULA OITAVA -DAEO.TAGÃq:ONç*M RIô .

As despesai decorrentes deste contrato, coÍrerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

entárja Anual
FONTE DT]

ITECURSOS

CLAUSULA I{OI§A

Paraeste contrato não foram

CLAUSULA T)

I - Constitui ob\/
a os pelo cotttratado;

\/

a) Prestar as
do objeto deste instrumento;b) Designar Servidor e

c Efetuar os no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seu§.enlpie§ados, se hower, por todas as despesas clecort'etrtes cll
' 

exeàução do objeto, tais como: raláijos, sqguros de aeidentes, taxas, impostos" contt'ibuição clc

vales-iefeições, vales'transportes e outras'exigên-eiás 'f,.rscaiq.sociais. e.trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados' diietamente à1 administração ou a tercelros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;--

c) Comunicar à contratantà, po. escriton quaisquer anonn_alidades de caráter urgellte, alénr de

prestar os esclarecimentoÁ iu";ülgar,necessárior'purq u boa execução docontrato;

d) ^Ernitir 
todas as Ncttas Fiscais e/ou doctmrentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamagões sobre a qualidade e porrtualidacle dir
' 

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MLrrricípio;

0 Entregar os gens/Sliviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É 

- 
u oU.igução do contratado de mattter, durante toda a execução d1l contrato, etrr

compatibiüdád" 
"o1n 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para à

habiiitação ,a licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do ob.ieto' por tnotiv«r

dev idamente j ustificado;
b) para modificaçao do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do ob.ieto

contratual ate o limite permitido por lei'

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UI{IDADE

U - Por acordo, quando:

-l
I

I

I
I
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n) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

Uj ilecestaria a modificação cle regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nócessária a rnodificação da fonna de pagamento, por Inotivos rclevantes í-'

supervenientes, mantido o valor inicial;
6) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato clll oitso de fbrçri

,ruior, caso fortuito o',i futo do príncipe ou em decorrência de fatos intprevisíveis ott

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

Lomo pactuado, respeitada, em qualquercaso, a repartição objetiva de risctl estabelecida no

contrato;

Porúgraío Primeiroz A Contratada mesmas colldições deste contrato' os
a

e cinco por cetlto) do r'alol inicial tlt'acréscimos ou supressõe

Contrato.
Pardgrofo Segundoz A em pra'l.o rnáxilno de 20

clias, prorrogáveis Por
do eqLrilíbrio econômico-

fi nanceiro do çorttrato.

ParúgraÍb Primeiro: Ocorrendo a

\tí CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA

Dar-se-á a rescisão de pleno direito.deste contrato, ind-ege1le-ltemente 
de notificaçrio.iudicial ou

extrajudicial, nas hipóieses' previ§tas:,iid:ar1. 137 da lei 14.133121, sem pre.iuízcis clas sattçõr:';

aplicár,eis.

dos prejuízos regul

do Contrato até a su

ue haja cLllpa da

tettdo ainda direi
CONTRAI-ADA, será esta

to ao pagamento devido Pela

rnoti vados. ítsseguraltdo-sc

ressarc ida

execuçao

armente
a resol

S,

PardgraÍb Seguntlo: Os casos de

à CONTRATADA o direito à Prév rae

CLAUSULA NÉCTMA TERCEIRA

Caso o CONTRATADO,
total ou pareialrner-lte, as

ainda que verbahnente, ratificando por escrito' :

âmente irrrpeclido de curnprir.

inred iatatnettte à f-iscal izaçáo.

v § 1,,. Na ocorrência de motivo de força maior, o 
"ontúo 

será suspenl"^:iYylrlr.pcrdttrarem os

seus efeitos, podendo qualquer Uaspârte§ôropor'o'd'estrato, ficaltdo'o CONTRATANTE obrigadtr

uo pugu61.niô da irnportânCla coriesppndente'áô ValOf dos'serviço§ já exectrtados'

ç z; ô CON'IRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

cr,Áusul,A DECIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas cotttidas no cotrtrato' sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstás no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garatrtitrdo at prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ 1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração t'tos seguintes limites:

I. 0,5 %lCinco décimos por cento), ao clia, até o trigésimo dia de alrast'r. soLrre o valor cla

parte clo serviço não realizado

II. 0;7 (Sete décimos pgr cento), sobre o valor da parte do serviço ttrio rezilizaclo, por oacla

dia subsequente ao trigésimo.
I
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§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à COIr-TRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pítgamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou cla irnptrlitr:i-io de ftrrrrtir
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121 , decorrentes das inÍiaçr5es cotttctidas.

CLÁUsULa,'»Écrnaa eUINTA - DO pUNDAMENT1; LEçAL E CAs11s oMÍSso§

O presente contrato rege-se pelo disposto nais Leis Federais n' 14.133121 e sLras alterações

postenores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA

O presente contrato
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

CLÁUSULADECTMA

Fica designado o Sr
álconlpan har? inspecionar
ircordo oom aLei no 14.1

CLAUSULA DECIMA OITAVA -

térrnirro em XXiXXIXXXX.
da Lei lrc' I 4.133121 e

cotn t.l ot;ietirro de

ução deste contrato de

cle qLlalqLler outro pol'

te Contratr-1.

tJe ('cltttrato, ell ^l

uas testeln utthas

XXXXX de 20XX

SETIMA - TISCAL DO CONTRATO

XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX,
, encanrinhar e verificar a conformidade da exec

3312t.

F ica eleito o foro do

rnais privilegiado
Assim, por estarem

io de

para d

e

ao

(duas) vias de igual teor e forma,

Testemunhas:

Nome:
CPF:

PREF'ETTIJRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO A[,IIGITI,
Clauclinei Xavier Novato

CON]TRATAN]-E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPIT:

cle Ãx/
'I

IA,LLIL
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§: â"R'E C E B ü §'n I O f C O

Pâ,REfiEE no:

FffiÇESSÇ no;

oRfffiklr
rffirr-n§$§t*§o;

TId[DEf,ã.:

FÊftü/000?§lâ09{

Pracoils§ âffif-ntütrntfr-va lt{r. 0S?6 lZOe{

Som:[ d# t*.tlitaçâe
D§ SgffiIa§B &:HHiã'3§

§Í&BrÍd) âTN#§H§§§§TE*Í\í(} IrIC§râÇÀs.
Dfgpsfi§* §8 IiICIffi[Çã# ]fs. 0s 412sâ4 .

§$ffi DE §E&.q}Bfi FAMN OS Il8Effires§ I

[ilâffi#0Foeo- ,*LB*E MI}ffiBUS \TÊ&, FI*â*â;

SI"TSgffi5S, cffiI[*§FIm r,rã I-8 SV

fiffirrl ã§ffi 1-0 lâV HLffiH, rLnÇâ Bli$ pH'? # ,

ECOI$§HT.ffiT ILTflFO:

DUFI#, Pno 1.6

I HIÇIPâÍ* nE
rffirf;rrÇrsr§ [}B
â}dL§SE
Mux!ffi*

§ü§mlr.ry-D[Igf[§B trlncH Çârl .

16v *rEâ HX §tfiX E REHnryLr*

FERI§§cffim â Hn$lmt !ítffir*IFâIt DE

üIIXI{DO !tü§t0rPâ& Dm §DU0JLCâO E

Ih§ISf $mls*r&
CâFIHI-*. tr$

frâ$mffi,
mnf.*n

s0ÇrâL ffi
â$r0 âIL§GEE.

!ffimr§§, tffi" n§QuIsrro§
TIHE§T}IEüT P*S§XBTT'XBã§B

r Êr sIrft§§BE SO

1 . l[,rmt ** §de Çf,r ferente a

por di*Pen*&
po§§ j-hili

de licita #0rB o obi eta ú*

contratação de BORIIO ÊHilnO ffiüFfN§Ít DE gE(trm$§ ffiml§' pala

contratação de 3e§uro para. 618 velcuLos: !üarcopolo- volare

nLnlbus v81r placa; FLH2E56, Chevrolet-spln ltz 1.I 8v

econof,Iex autÇ: renault-duster orach cah. dupla pro 1'6 t6v

4x2 hI fLer e Renault-Kwid zên 1'0 L2v flex, placa plu 9Í29'

pertêÀcê,nte a frota do E\rndo Municipal' de saúde, Frrndo

t{gat-ctpal de Sdueaçâo e Elraêo Municipal de Aeelstância Social

do Município de Gapela do ALto Àlegre' dectinados ao

o Êtd#

Macha#, Í70 * tEpJnaquirn
tapeln do 11f0001-s4

440#ffi*".,I

ffi'-'
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atend;i-mento dag nBCeS'sidades

â.dminirtrâÇâo Ê FlãnêJ aurentG.

da §egretâr"f a t'ÍUnl-cipa3- de

2, oportuno esclarccçr quê o 6râma destc
i

a!üÊ§tottrmeato Juridioo é fsíüo aoa te rntos do ttt '

Leí ü.. 1{.1331202L (lfolra },e! da LícltuÇ§ee s

abatral"ndo*§ls os âBPe*g ía& ÇpÊrtuntdade da

*Se quê â área

img»ess oâltdade t

realizadas Pela

contrataÇâo em

AdreLnlstração

t

ôrgâo de

8o, §3(, de

Contretos) r

responsável aten

que deve ÍrÕrtê&

8.6

ntada

êst&

13 
'T'

xI0
vesdade'

:-4. \33 l2L,

TI "- DN

B, &

-#
s

i',

":'

4 É o r,§IatÔ

\/
D[,

de*íe t're â§

.'

â*ri,hutçües '

dtspoãÍ-tivos

*ípâ}r-' t$nfcrffiÊe

d;iepÕern sobrs â.

hlüÊgrlÊul§* It#fftln-l§tratlva dç

âIefif,êr Bahla.

rnun.f,clpio de CaPeIa dç A.Itcr

xrr - rnár,xgu Ernfurcn
6. InLcLalnrcnt'êr cumpre raeaaltar que o presente Parêcêr

JusldícoémaranenteopJ.natlvo,conofl"todeorientêrêE
auÊêttdades compêtêIrtê6 nrr reoolr'rçâC êe gnaatôec poatau $In

nliâi."*sÊ âs âéôrüdô Gffir â doêirrrcntaçâo *prtsêntàldâr ftt6 üundo'

Ma*ado, 1I0 {ffi*üffi
in\----

!

FffiTHNTffM ffiHilIISIPAt NH

TEFHLA MS ALTü ALE§RH il TAHIA

ô

+} att

PrW Joaquirn
Çapela ds
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portánto, viRculatl,vo à decj,sâo da euto:Bidadê coÍnFotânte qu6

podcrâ optar pelo asolhieenÊo daa PtÇEe3tec! razÕes ou nâo'

7. O procedlmento llsLtatórlo destLna-se a garantir a

observância do prlncípLo constituçíonal d* isonomi-a, a eeleção

da proposta maj.§ vantajosa pâra â admlnl"stração e e promoçâo

dç: desenvolvinnento nasi uÍr I ê sêrâ Procêsaâdâ e

lulgada em estr rââs'fpios básiçoe da

legaLldade" da tguâldacle r dn

vi.nculaÇã.o &cl

v(} Ê dos qu*
pr.lblicidade, da

lhes sâo coruêlat
,,

feltas , pelclç&es

lidader â
:i.

ef'tcr-ência, &

puhllcídadet &. :! *I d,e fort&a a -$*

ar spêfirÍer o

atÊnda 0

cânce dasse

instrumenf o cô ,

;.

8. âssistr 'çIn tê
, ,i

PúbIicrrr deve-sê

Entê

37,

da

rêaliz
e rârío
intere
propos

0rma

$

mâ ef
ÊêÇ no

!:

Ía aI
ta

9 . Em resrcl r

incigo XXf,' que

Mechedo, 1f-'0

no art.
*ltenaÇôas

AdglÍr16traÇão Públtca deven §ar prêcedldos por llcitaçâor com§

ãr pode oxtraír da tranaetlçâo da redaçto do d,Í"gp6sltlvo 8rã

citador
&rt. 3?. (. ' .l
lU(I rescalvados o3 Ça§a§ erpecÍficadoa nã

legts}aÇâo, âs obras, sêrvíÇoÜr compras e

i,, alLenaÇões serâo contratados medLante pxocesso

de l"icítação prllcllca quê a§sÊgurê 'igualdade de

cÕndi.ções a todos ôs concCIrrentê§ 7 COI1

PrffiJoequfm
tapefa d,s
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clâusulas que est'abe.Leçam obrigaçÕes de

pâqiamento, mantÍdas as condj-ç6es efetivas da

propoetar nos t'ermos da lei' o qfuaf somentê

perml,tirá as exigênclas de guallf i"cação

têcniea ê aconôm.lca lndtrpansávels à lârantlâ
do curryrrl"*anto das obt{gaç6es '

2A27- , pode râ' §*tlÍ-

vam val(}r*f;
conf (}rlnê c)

da mesma IreÍ de

10. Contudo, de

dlspensada a IJ.

infertores â R+

estÍpul"ado nos t
t*citaç§*s.

11 . No p[e:se xr ke I vâ €nta*dâ Pârâ B

da ffimprffi§â ffiRES ffiH#I§ffi*contrataÇâo di
j];:

rSt&i

COT-IPâTTHTà

oti vÊlcu1

ÇlrevrüIff***
i r.i"

upln ttn

f Iex, piacÊr P3u I
de . §aúda, Elrndo

Assis tênÇ{.ã
,i

desti.nâdos ao

,8 8v f
câ.b- dupln Prç, 1,6 l,6v híf

I

1.. :i
{$ âIto .BIegEs r

|.

da Secrêtar lrt

$fluníe,tpaI de AdÍainilstrâçâo € PrancJ âfirêr]t«] '

L2. Portantor o§ critérloe e regrrisitos legaís a serem
I

preencftidos para asoldar o câao ÇQncrç'bo à hipótese permissiva

excepcional Sâo o§ segUintea, previstos na suPramenclonada

lei:

\-,

Prep Joaqutrn Machado, 1f0 * ÇeÍlfo * l

tspolff do fltn Al*gre
ForüEÍfax: (*'7§) 3fiSS- ?#ffiÍWÍ - CtP
, * E}âfiie - ÇHpJ 13.887.111/S001'$4

prsfs tt ured ÊÊã po I a(DYu h$Ç . tn m

,-F*É *f ü -i '

i; r
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II Pnra contratêçâo que ênvoLva Yalores

inferLorsa a R§ 50'000,00 (cln$renta mLl

reat g) , tiô 6âso de outroo aorvLÇoa Õ

com[rrâ§; Çonaiderandor aindar Qtlê o Decrst'o

11.87L123 atuall"zou os valoras estabeleçidos

pela lrei no 14 " 133/2L, rnodiflcando o vaLor

pfevi$ts .l,tr inciso II pâra fi$

novecentos e

\/

,

,

ã

CI7 j.ces

Ue múl

13. AQ rrerifj.câr
{:ffi{rfltilnmrlo P{}rf;I n rfiame, { n

xfi. §3S r So (

IroüB1tA

Iicitaçi,q, Nâo i'ha

e ãteg a §Pe c:-l-çI5

c(}tnç*in de

e $t Í.rnadç '

bage o v*Ior
{t vnlor d# §fi

ün s no.rÊ rçaít Ç

almeÍrte rra flisPentsa d'e

§ quünf o {I

J unt,ada da

$.,,. BUf *
prê

'.,,

trâuâs
''r.:'r.

t:

â0.

do prâÇo

tivo Çonsfâ

âo.\-., ÇQngignffid{r fl çtçt

I.4 . Ins tru 0 a

[fisdlfrdü, 1f0

oxiundo de lf0fiI0

UfAfU* §Uennr»One qonsta ao valor totaf n0 31.86?;01 (trinta e

um nil oitOcentog e Sesgenta e eete reais e um Çeatavo) '
coxrespondente a prestaçâo do serviço, sendo gue f,LLtuIâ âl}ro'

ofareceu propo§tâ no valor toü1! ns e2.509,00 (vlnt'e ê dois

ntl qulnhentos e trove reaís) ê, pot fÍm, a êIItPrê§a POnAO

§tmo &[E)âNEII\ D! 8ümno8 ffn§8 eonetâ no vrlor totrl Rs

16.339190(dazesseistrtiltraã€ntosGtriataêaovêreaiee
novênta'ceatavos) para a aqglstçâo doa ltrê8m{)s aerviçor'

evidenc**ancio- sê r as sim, a econoÍfflcidade da §ontrat'êção.
44645.4oCIr,'
\*,,.--

trrfiça Jnqruirn
'tepla do

p raf a ttu rad saa Pa I *ffiuhos. §om

.,.

15. Por suâ ' tr&ã r d[ü,ê, ü

t
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15. Entretanto, racomenda quê t eomLasâo ds Ltc*"taçâo

verífigue se oB servlços contldos nâs propostas fornecidas são

o8 mê8mos, para a afrrposíçâo de valor arn iguaLdade coadJ.çôal .

16. üunto ao orçamento. taxrbém conata comprovêçâo da atividade

nâ descrição de objeto ê. no que Langc a eogularldade fÍacal,

na provâ rêgulartdada e EsüaCuâI , MunJ-ciP,aI F*

Federal. âinda dernonstrâm â

regularidade rê1 ínadfmpl"idos

perÊnte â üustíça

17 . O §.treÇ§

j untedos !Juê,

outrQ lad*:, s

rêcur§o§ ÔrÇàme
t

].

ffi*rêm adquàrí4çÊ'ir;
."'-, i' 

" rlü
" I : :! :!q

,i,,,. ,,.,,,., ; i
.; r .,," 

.,, , , , .'li i,

1B . Outr#§l*trcj' ',, 
I

,,r,, li ..':

âpre§sntadoá

f:$n fn!'Tn#-

v#j ftrnÇ$ :

-.S# tçs
por

ínf o de

o
:

peqamantn rlos ben s fi

cidade

FArê,

rm{rfiâ

ar 1í
ft

râfe,Ç Ões

â g*rsm

dj-retss,
1" Asst"m

I quÊ

â de

def,e da '$st gS ., 14 i[33/3CI2

êde
dirpeno* de IÉalteÇâor dançrá §êr inatruído

Êtrtr Bá *egnríntus dOçrtrnantêÉ r

Í - daoulatnüo ds fouurllxsç&o çla daman& ür se

f,or o c!âior eEtudo técnJ.co prel"imlrrârr aná]J-ge

d* ràlcos. t*rmÍ, de raferâncLa, proJoto bárícç

ou projeto exeçutLvo;

II eatimativa de deepesar Qtrê dev*rá sar

caleulada na f,grm* aôtabêl.acide na Ért. 'À3

desta LçL;

a

Machado, 170 - cEP 44645;-000
{
Ét

Prrya Joquirn
Çaplfr do 1-S4

â"

hh
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III pareear Jurídlco ê pârecerês tócnlcos,
sê tor 6 §aso, quê domongtrsa o ctcndÍmanto

dog reguácítos ertig;tdos;
Iv - éffnsnstrâçâô da coapattbíLldâdê da

prtvloâo de reÊuügos orÇamontários com ô

coryrmrJ.aâo a ser aegunldo;

Vffi 0 0 contratado preenche

e guâlificaÇão

v

\/

*tadog

II ú* 81il

âs

t

cgffiprt*$*s,

preÇo§rr ds

*m

rie

BM

$er

Q.B

eom,§

e
t
T 3

I j

ã ü , D€til#m§tr*Lt c

rÊqui s it*s
Êrut§rída*E

de üâ

2L. aIérii disso, v1glbnhr6,-§e do restante d,a docunentaçâo

colaelonada, glre foram aprêsêntadoa os deurals docuruentos

necessárLos. BeapeJ.tando-se, asslm, o quê a lei estabeLece
pârâ a legalídade dâs contrataÇões dlretae, meooradrndo o

rprrfrigoenmto dr mrlo dr mool.hr d.o aontntsrdo * d^â

julà*fào*ü'ivl dr p*lge.

FraF .baq.rim Ílihdrado, 170 - Csnbo - Foneftr (t?5] W22t2frn21 - CEP 4á64$000
Câpda & Áilo Atogn§ - Bâhh - C[\PJ t3.897.1 1 1flm01.s4 I' prríBtiurtrocrpohsrrftoo"ooilt \---'

â *stmr', "'ffiê':: ;fr:;': ão
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22. Fol devidamente Juutado decreto nunLcipal. no 001 de 01 da

Jaaelro de ?024, Çtu6 dlspõe sobre â noureaçito e atribuições da

comLss§o ê agiente de contrataçâo.

23. No quê tânge à ninrtta do contrato e aua concordância {:r»n

âs iryosiçôes do êrt. 92 de r.êi 14,133/2 az]., observa-gç a
ohr$gâtÇriedade da tas t}áusrrleg !

I

I

todo cont ra't rr

cerractGristicos ;

1" icitaçâo
(}u aO ât.r"r

\e8"
qlJffi

à

*r

dê pagâmtrit-o, os

::
,{ruasr

,i

&vi

*

t

t*ç ests

'Gl'

tante

sos s
.

§

ü't:"': Iv

' ' ()
I ',1.

It

v

*
.1.fitê dm

r
s

IrGe$ustarnents de

Irrsçor s oâ otltárLos dç atual{raçâo monçüárLs

6ntre ü data áo sd{.mpl€ürsÍ}üô dae o}riEaçgae c

a do cfçtívo pegàmêrtú,

VI os crÍtúrl"os ê a periodl-ciáade da

medição, quando for o caso, e o prazo parâ
ffqufdaião e parô paganento;
Vf I os prazo§ 'de inÍcio das etapas de

execução. conclueâo, eatrega, ob*ervaçâo ê

recehLmênto defínLtivor çlando for o caso;
PnaÇa Joa$lrn M#*fiffi, l?fi - f,ontFs - i

Cepeln d$ Alto Atqnr
Formlfux; (*T5) 3S# 2t22fffiâ't - OfP 44fid§4m
* Bahi* - üNPJ 1S.S97.11I10ffi1*S4

p r*fü ltu mü BÉ.8 pÉ I u@ye hÉs. §üÍh

\-/ "'qÍu6 Bg ta.heJ,açârfr I

çIJ reta

{L "'"
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VIII o crédito pelo qual correrá â despesa,
cottr a lndicação da claasifícaçâo funcional
progrâmátlca e dq categoria eeonôuulca;

IX - a netcls de riaco, greando for o cüsÕi
x & o !r,ràEÕ Irãrfi ãêSposEa aô pe&í.clo de
rêpâêtsâç&o de pr6§os, quândo f,er o cê$6i
Iffi*ô ã { §*spüstâ âc> pedido d*

io êconorulcü*

para assegurâr
Ídas, Ínclusive§

'I(rv

pâr

gus f

ü[ç

'Sxig
:rs 'Fê,I* contrâtaCo nô

rIm

0h j eto,
lecÍdos

Ive].:§ ç e

stê*cia

de

I

.ã.s

Ê'Eg

üb
,",,

nê

lj-dades dns

§§ Y§1*f6S

s câIcuÍ*;
ê""a data * s,

taxâ de câmblo pâra eonvorsÊo, quendo fox §

êaso;

XVI â obrigação do contratado de firanter,
durante toda a axecuçâo do contfêtor êfi
conpatibilldado corn âs obrigaÇôea por ele
aseumJ.dasç todrE a8 condiçôet extgidas pâra ô

habllLtaçâo nc Lleitaçãa, Õu parü â

quoltfte*q*or nr GsítÉ$*taçáo dàret*t

Praça Joaquim Ma€hE&, Í70 - C€nho - Fono/trx f?§) W*WÍry1
Gapda tÍo Ah @re - Bd{a - ÇNPJ íO.B9I.1ilm00

1l
Smfeltu radr ca p lr#yr hffi . fi nrft
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XVII a obrlgaçâo dç ô contratado curnprlr as

exJ.gâncias de t'êsoãvâ da câ"rlos prev.lsta em

lai., bem Éômg GÍrL êutaâs aoruns especlf,iÇâo,
pârâ pesÉoa com deflctência, para reabilitado
da Frevíd,ência §ocLal e Fara aprendlz;
XVIII - o modelo de g6sião do cônttrat$l
0hserrrâ §.[toe definàdoe enr

â{. For fim, da

inotnmnento con tÓr{o sn

do art. '' 92

atendfunent§

mÍ núcías nÊê$ss
íÍ!rxr tradernandâ da

#flnttdas n$

ato vinçulado âc

quisl"Eos $rÍnilnoç

â 5 . F'êítá.g

reâ}J, s&Ção da Ií"çí'. 
"êm confoxmj.dadê

obstáculos

ss ]

utÕmea ê0. §ncontrâ*s*
a_,

âisf nâo havênd*
l

a

26. Deota felta, entandernos qJue o procedimento atendeu

pare,lalraente rs ex{gênoiàs prsvl,rtaE na legíslaç&o âtlnêrltê.

[Y* 6ffi§t§Bâ§
27. À§ÍP CI EI(PCISfo, concl.ul*sc, saLvo melhor Juizo, preeenter
os prêsaupostos da regularJ.dade JurídJ.ca dos âutos. tegsalvado
o Julzo ,rie mêrito da âdnlnistração ê os aspect,os técnicos,
econômLcos e fÍnanceirogr qu6 eeeapêm à análiae dessa
ProÇurfrdsria Juri-dica, díante da docurnsu taç§n aÇost

Pnaça Joaquim Mn#rado, ,.170*ffilt§ *FonaÍhx: 3$g0-2222f22fr,1 * CEP
tapelâ do Alto Ahgro - Elfrhir - CNPJ 13.8S?.111/ffi1-S4

em#eft u ra§a Êe pÊ laffiy* hoÊ, ç+ rft

ao

tttffiutâ' *r:

âh,*r*didoa r havendo ü

do sêrrqráSç);' conforme
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âutos, e,§tâ Jlsseesoria üurÍdica entende pela possl_bilidade da
diapensa de lj"cltaçâo ê aprovação da minuta do contrato, desde
gue atendidas âs reeomendações, pelo que rô eonclrú r rc opian
peh a;rrovrgf,o . lrçulrrt d.d. do psotrmro rdotrdo ató §
prarürÊr Emnüo.

28. É o pêrscer tivo rro . 0?S / 20.24 ,
gUê §ê rluhmete à

Capela do de e024.

\
t
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Bâ,

pneçe Joequim Macfiado, 170 - Çonho - Fortaffax: (*?§) 36m-32â?J2221 * CEp 44Hffi00re**ffi|flx ít/ffiÍ*s*
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DESPACHO

DTsPENSA DE LrcrrAçÃo N' 04412024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais cottcluent pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do tixecL;tivo, llos

rermos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14.13312021, para cleliberar acert:a cla

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 04412024, objetivando a contratação da

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA pE SEGUROS GERAIS, inscrito no CI\PJ sob

para os veículos: Marcopoloo no 61.198.16410001-60, para a Contratação de'

Volare Minibus V8L, Placa: 1.8 8V Econ(,flex Aut.;
Renault - Duster
lzY Flex, Placa:
Municipal çte Educação e

tlo Alto Alegre, cu.i o valor
noventa e quatro cen

- Kw'id 'Len 1.0

de Saúrtle, F-undo

do Municí;rio de Capela
e trinta e n(,ve reais e

\/

do Alto Ale§re- BA, 30 cle Agoslo de 2024

\-/

ALMEIDA
Agente Contratação
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TERMO DE, RATIFICAÇÃO
Dispensa tle Licitação n" 044 12024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município cle Clapi:la do Alkr

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa I'ORTO SBGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o no 61.198.16410001-60.

Cctnsiderundo a estimativa de valor estimado da contratação é conrpatível

com os valores de rroclo que, em

ral ise cor-r'l parativa

a de escala e as

LlnitÉiritls. com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálctrlos" lbi realizada

através de pesquisa direta'com mínimo (3) tres fofueee{oies, mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada j ustifi catiya,da escolha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibitidade da previsão de recLrrsos

orçamentários corll o compromisso a ser assumido;

Considerondo a configuração de situação prevista r-ro Art. 75. lnciso l[. cla Lei

14.133/2021 e a necessidade da realização da contratação em questão;

ConsirJerando que o valor da córrtrataçãó é condizente com o preço praticado no

rnercado, bem como a escolha do oontratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;
Deciclo Rati/icar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contrataçào direta da

empresa PORTO SEGURO COMPANHIÀDE SEGUROS GERAIS, através cle l)ispensa de

Licitação, autuada sob o n' 04412024, Ftatã a C'ontratação de seguro para os veículos:

Marcopolo - Volare Minibus V8L, Placa: PL\il2II56; Chevrolet - SPIN LT'Z 1.8 8V

Econoflex Aut.; Renautt - Duster Oroch Cab. Dupla Pro 1.6 l6Y 4x2 HI-F'LEX, e Renault

- Kwid Zen 1,012V Flex, Phcà:'PLÚ9f29;'peltêncente a'frota do Funtlo Municipal de

Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistôncia Social do

Município de Capela do AIúo Alegre. , , .

Cumpra-se,

Capela do Alto Alegre- BA, 30 de Agoslo de 2024.

II\EI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

\/

C
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EXTR.ATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICrrrçÃo No 04 4r2oz4

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei no

I 1.133/202 l. rat(/ico o prosedimento de çontratação direta por Dispense de liçitaçiio" çrnhasado
no diploma legal, à Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
inscrito no CNPJ sob o n' 61.198.16410001-60, referente à Contratação de seguro para os

veículos: Marcopolo - Volare Minibus V8L, Placa: PLW2H56; Chevrolet - SPIN LTZ 1.8

8V Econoflex Aut.l Renault D 1.6 16V 4x2 I-IL}-LE xre
Renault Kwitl Zen a Írota clo Funclo
Municipal de Saúde, cle Assistência
Social do Município de

mil seiscentos e trinta e

16.639,94 (Dezesseis

clisposições enlendas pela ,l à espécie
umprinclo assinr com as

Tri[rtrnal cle t,ontas clos

Municípios do Estaclo da

Capela do Alto A BA, 30 de Agosto de 2024

XA

CER'I'IDÃO

Certifico para os devidos fins que Íl

Dispensa de Licitação n" 04412024, Foi

publicada no Mural cla Prcfeitura destir

Cictade, nesta clata.

Capela do An 
,ffire 

- BA. 30/08t2a2-1

Melka ffi"n ;Faur Santos Bastos
Sec. de Gabinete

\
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MUNICÍPIO
ANO 203,4 ' tsÀHIÂ " PODER EXECTJ I IVO

02 DE $I'"THMBRÜ DK ?Ü24, ANO XIV' N" 0::i31';'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇAPTt"Sq ffiü /Aí"-TÜ Al-ffiüF{I I': "iT-'I'II'

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LIcITeÇÃo No 044 12024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA' NO LISO dE SUAS AtTibUiçõCS

le1liris, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso lI da Lei n" 14.13312027, ratifica o procetliurento de contratac;?ltr

dircta'por Dispensa de liciiação, embasado no diploma legal, à Empresa PORTO SEGURO C--OMPANT[['\ ot'
sl:cuRos G'rRus, inscrito no cNpJ sob o n" 61.198.164/0001-60, referente à contratação de seguro parit o§

'cír:ulos: 
Marcopolo - Volare Minibus V8L, Placa: PLW2H56; Chevrolet - SPIN Ll'z l.tl 8\' EconoÍlex Á'ut';

tr;l,",rraulr - Duster Oroch Cab. Dupla Pro 1.6 l6Y 4x2 HI-FLEX, e Renault- Kwid Len l-ll l2V Flex, Pl:trir:

I,Lt.l9F'29, pertenccnte a frota do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal dc Educação c liundo Municipal

tic Assistência Social do Município de Capela ào Alto Alegre, no valor global de R$ 16.639,94 (Dezesseis rilil

seiscentos e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos). Cumprindo assim com as disposições emendas pela

Iri:islação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto

Alcgre- 84,30 de Agosto de2024.

v

\./

CLAUDTNEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

praça Joaquim Machado; No 170, loAndar- centrq çspa«ütooo,rôn;na*i-(zs) saso-zifl,zz,E-mail:prefeituradecapela@yahoo'cont
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